

	[image: ]
	
CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS
Estado do Rio de Janeiro
Poder Legislativo

	
	





INDICAÇÃO VERBAL Nº    /2025
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INDICA       AO    EXECUTIVO         MUNICIPAL   E A SECRETARIA COMPETENTE A INSTALAÇAO DE PLACAS PROIBINDO PASSAGEM DE MOTO, NA 
PONTE DE MADEIRA NA LOCALIDADE CONHECIDA COMO BIQUINHA NO CENTRO  PRÓXIMO A FONTE DE ÁGUA OFICIALMENTE DENOMINADA ANTÔNIO JACINTO SAMPAIO FILHO, NO BAIRRO CENTRO, EM QUATIS-R.J.

Senhor Presidente,


Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário,  a instalação de placas proibindo a passagem de moto ,  na ponte de madeira, na localidade conhecida como biquinha no centro, próximo a fonte de água oficialmente  denominada Antônio Jacinto Sampaio Filho no Bairro Centro, em Quatis-R.J.

Justificativa: Na fonte turístico de água  denominada Antônio Jacinto Sampaio Filho, no Bairro Centro, necessário a instalação de placas proibindo  a passagem de moto , pois a citada ponte de madeira  é exclusiva para pedestres e não comporta trafego de veículos automotores.

ANOTAÇÃO DE INDICAÇÃO VERBAL DE AUTORIA DO VEREADOR UDSON MENDES DE FREITAS, APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 16/12/2025.	
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